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PROJETO DE LEI Nº 09/2026 
 
 

INSTITUI O “TROFÉU MULHER DESTAQUE DO ANO” 
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MA-
TEUS DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL resolve: 
 
 Art. 1º 
 
 Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal o Troféu Mulher Destaque do Ano, destinado a homenagear 
mulheres que tenham contribuído de forma relevante para o desenvolvimento social, econômico, cultural e comunitário 
do Município. 
 
 Art. 2º 
 
 A honraria será concedida anualmente, preferencialmente no mês de março, em Sessão Solene alusiva ao Dia 
Internacional da Mulher, celebrado em 8 de março e reconhecido oficialmente pela Organização das Nações Unidas. 
 
 Art. 3º 
 
 Poderão ser indicadas mulheres que se destaquem em qualquer área de atuação, incluindo, mas não se limi-
tando a: 
 
 I – Educação; 
 II – Saúde; 
 III – Assistência Social; 
 IV – Segurança Pública; 
 V – Cultura e Esporte; 
 VI – Empreendedorismo; 
 VII – Serviço público; 
 VIII – Liderança comunitária; 
 IX – Mulher artesã; 
 X – Mulher empreendedora; 
 XI – Quebradeira de coco; 
 XII – Pescadora; 
 XIII – Trabalhadora rural; 
 XIV – Vendedora ambulante, inclusive vendedora de sacolas; 
 XV – Trabalhadoras autônomas em geral; 
 XVI – Mulheres que contribuem de forma anônima para o sustento e desenvolvimento de suas famílias e com- 
 unidades. 
 
  
 

mailto:camarasmt2021@gmail.com


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

O PODER DO CIDADÃO 
 

Avenida Accioly da Costa Nunes, S/N – Avenida Piqui  
CNPJ – 10.276.327/0001-44 

São Mateus do Maranhão - MA. 
Site: www.cmsaomateus.ma.gov.br 
E-mail: camarasmt2021@gmail.com 

 Art. 4º 
   
  Cada Vereador(a) poderá indicar até 01 (uma) homenageada por ano, mediante justificativa formal. 
 
 Art. 5º 
 
 O Troféu será entregue em Sessão Solene especialmente convocada para esse fim, podendo ser acompanhado 
de certificado de reconhecimento. 
 
 Art. 6º 
 O modelo do Troféu será definido pela Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
 
 . 7º 
 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O presente Projeto de Resolução tem como objetivo reconhecer e valorizar mulheres que constroem diariamente 
o desenvolvimento do Município, muitas vezes de forma silenciosa, mas essencial. 
 
 O Troféu Mulher Destaque do Ano busca homenagear não apenas lideranças formais, mas também mulheres 
trabalhadoras artesãs, empreendedoras, quebradeiras de coco, pescadoras, trabalhadoras rurais, vendedoras ambulantes 
e tantas outras que sustentam suas famílias e fortalecem a economia local. 
 
 Valorizar essas mulheres é reconhecer a força feminina como pilar da sociedade. 
 
 
 

 
_______________________________________ 

(MARIA DOS ANJOS PEREIRA MINEIRO) 
(dos Anjos da Colônia) 

Vereadora 
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